
 
 

 
 
 
 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  
 

TOMADA DE PREÇOS 04/16 
 
Às 10h, do dia 02/08/2016, nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Candelária, reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria Nº 
1218/15, de 31/12/2015, do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes 
membros: 
 

CLEBER VARGAS MACHADO             PRESIDENTE 
ELAINE SUELI ECKEL                 Membro 
TALES LUIZ HEINZE MACHADO             Membro 
FABIO STEIL                Suplente 
MOISÉS DUMMER                                     Suplente 
ANDRÉIA BEATRIZ HÜBNER                        Suplente 
CARINE CARVALHO WAGNER                   Suplente 

 
Atuaram nesta reunião o presidente CLEBER VARGAS MACHADO e os 

membros  
ELAINE SUELI ECKEL e TALES LUIZ HEINZE MACHADO, para proceder ao 
julgamento dos documentos de habilitação e da proposta financeira, da Tomada 
de Preços que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS E EXECUÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO – PPCI, PARA AS 16 ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL. 
 O Senhor Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, com a abertura 
do envelope contendo os documentos de habilitação das empresas interessadas, 
que são: 
 AQUABONA ASSESSORIA AMB. E SEG. TRAB. LTDA 
 CONPLAN ENGENHARIA LTDA 
 CONSTRUMOLDE EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA  
 DMS ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA-ME  
 J.G.Z. CONSTRUTORA LTDA 
 LA CLÉ SOLUÇÕES SUST. EM ARQ. URBANISMO E ENG. LTDA 
 LMV ENGENHARIA LTDA – EPP 
 MAGNUS PROJETOS COSNTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP 
 PROTEGE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA 
 SOL-MEDICINA OCUPACIONAL S/S LTDA –ME  
 SUL LIFE ENG. EM SEG. DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA 

 



  
 
 
 
 
 
 
 
 Abertos os envelopes, foram analisados e rubricados os documentos, 
verificou-se que a empresa LA CLÉ SOLUÇÕES SUST. EM ARQ. URBANISMO E 
ENGENHARIAS LTDA não apresentou o item 3.2.1 do edital - Prova de 
regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo julgada inabilitada 
por este motivo. A empresa PROTEGE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO LTDA apresentou os itens 3.1.1 e 3.4.8 do edital - Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor e a última alteração devidamente registrada, 
e - Prova de que a empresa possui no quadro funcional permanente profissional 
(is) de nível superior (arquiteto ou engenheiro), sem autenticações, sendo julgada 
inabilitada por estes motivos. A empresa DMS ARQUITETURA E ENGENHARIA 
LTDA-ME apresentou o item 3.2.2 do edital - Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) vencida, ficando sua 
habilitação condicionada a apresentação da negativa com validade, conforme 
item 3.5 do Edital. As demais interessadas foram julgadas habilitadas. Aberto o 
prazo para recurso conforme prevê o art. 109 da Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações. Caso não haja interposição de recurso, as propostas das empresas 
habilitadas serão abertas às 8:30 h do dia 10/08/16. Nada mais havendo a tratar, 
após lida e aprovada, será assinada e encerrada a presente ata, que está sendo 
postada no site oficial do Município de Candelária em 02/08/2016. 
 


